
 
 
 

 
 

 
 

 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS Nº DV00010/2025 
 

 

PREFEITURA DE DOIS RIACHOS PROTOCOLO Nº 0610001/2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OBJETO: O presente procedimento tem por objeto o aviso de cotação de preços para contratação 
de licença de uso, instalação, parametrização, customização e treinamento do Sistema de 
Administração Pública – SIAP, com o objetivo de integrar e gerenciar de forma eficiente os 
processos de gestão financeira, orçamentária, patrimonial e de recursos humanos do órgão 
público no município de Dois Riachos/AL. 

TIPO: BAIXO VALOR PRAZO INICIAL PRAZO FINAL 

REGÊNCIA: ART. 75, LEI Nº 14.133/21 12/06/2025 16/06/2025 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os interessados em apresentar proposta de 
preços e/ou tomar ciência das condições/exigências técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência completo no site: www.doisriachos.al.gov.br do Portal de 
transparência da prefeitura ou enviar e-mail para cpl@doisriachos.al.gov.br. O período de 
apresentação de propostas dos interessados é de 3 (três) dias úteis.  
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Presidente da Comissão Permanente de Contratação 

PREFEITTURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS/AL 
Av. Miguel Vieira Novais, n° 100, Centro, CEP 57.560 -000 
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AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Dois Riachos/AL, por meio odo setor de compras, receberá 
cotações, com o objetivo de pesquisa de preços no mercado para a regular composição de processo 
administrativo, cujo objeto é a contratação de licença de uso, instalação, parametrização, customização 
e treinamento do Sistema de Administração Pública – SIAP, com o objetivo de integrar e gerenciar 
de forma eficiente os processos de gestão financeira, orçamentária, patrimonial e de recursos 
humanos do órgão público no município de Dois Riachos/AL, com critério de julgamento pelo menor 
preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 
legislação aplicável. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1.1. O presente procedimento tem por objeto o “aviso de cotação de preços” para contratação de licença 
de uso, instalação, parametrização, customização e treinamento do Sistema de Administração Pública – 
SIAP. Havendo mais de um “lote” faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos 
os itens que o compõem. 
 

1.2. O critério de julgamento adotado será o “menor preço global”, observadas as exigências contidas neste 
“aviso de cotação de preços” e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 
 

2.1. O presente aviso de cotação de preços estará, disponível no site: 
https://transparencia.doisriachos.al.gov.br/licitacao ou através do e-mail: 
cpl@doisriachos.al.gov.br. 
 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos nesse “aviso de cotação de preços”, que 
estará disponível no portal da transparência do município ou através do e-mail acima. 
 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. 
 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
 

2.2.1. Que não atendam às condições deste “aviso de cotação de preços” e seu(s) anexo(s); 
 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente;  
 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista 

https://transparencia.doisriachos.al.gov.br/licitacao
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 
 
 

 
 

 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

 
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física 

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 

 
2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime 
cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 
14.133/21. 
 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as 
microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007. 

3. INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o envio de sua proposta de preços, na forma 
do item a seguir: 
 

3.1.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do “aviso de cotação de preços”, através de publicação 
em diário oficial e disponibilização do aviso no site: 
https://transparencia.doisriachos.al.gov.br/licitacao, encaminhará, por meio de e-mail ou poderá 
ser entregue pessoalmente, nos horários de expedientes da prefeitura de 2ª a 6ª feira (em dias úteis), 
a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço etc.   
 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

 
3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
 

3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

3.7. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão, substituí-la ou modificá-la; 
3.8. No envio da proposta, o fornecedor deverá enviar, à seguinte declaração:  

 

https://transparencia.doisriachos.al.gov.br/licitacao


 
 
 

 
 

3.8.1. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

4. DO ENVIO DAS PROPOSTA 
 

4.1. A partir do primeiro dia útil da data estabelecida no “aviso de cotação de preços”, as empresas deverão 
acessar o site: https://www.doisriachos.al.gov.br do portal da transparência onde estará disponível 
o aviso com as condições da contratação e enviar suas propostas.  

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 

5.1. Encerrado o prazo para envio das propostas será classificada em primeiro lugar quanto à adequação do 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 
negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
 

5.2.3. Em qualquer caso, quando concluída a negociação, o resultado será lavrado em uma ata/termo do 
procedimento da dispensa. 
 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio de documentos complementares. 
 

5.3.1. Além da documentação supracitada, a comissão julgadora poderá solicitar do fornecedor com a melhor 
proposta o envio de planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, com os valores 
adequados à proposta vencedora. 
 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
 

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 
 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 
a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

https://www.doisriachos.al.gov.br/


 
 
 

 
 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 
de trabalho vigentes. 
 

5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado na publicação, desde que não haja majoração do 
preço. 
 

5.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
 

5.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 

5.9. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 
 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar.  
 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   
 

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

 
6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “A”, “B” 

e “C” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica mantida pelo TCU (Certidões APF), vide sítio: 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 
 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 
 
 

 
 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 

6.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital. 
 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 
informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta. 
 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 
 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

6.9.1. Habilitação Jurídica:  
 

6.9.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

6.9.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

6.9.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

6.9.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil; 

6.9.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.9.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde tem sede a matriz; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
 
 

 
 

6.9.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
1971. 

 

6.9.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
 

6.9.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
 

6.9.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.9.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.9.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
6.9.3.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.9.3.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943. 

6.9.3.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

 

6.9.3.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal. 

 

6.9.3.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 

6.9.3.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de 
outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

7. CONTRATAÇÃO 
 

7.1. Após a autorização, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da data de seu recebimento.  
 



 
 
 

 
 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 
pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
 

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 
 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 
Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 
Lei. 
 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) prorrogável conforme previsão nos anexos a este 
Aviso de Contratação Direta.  
 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES 
 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa ou a execução do contrato; 
 

8.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa. 
 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 



 
 
 

 
 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 
deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional 
ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
– PAR.  
 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 
 
 

 
 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

9.1. O procedimento será divulgado no portal da transparência do município de Dois Riachos/AL. 
 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá: 
 

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
 

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 
às condições de habilitação exigidas. 
 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
 

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme 
o caso. 
 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 
da Administração na respectiva notificação. 
 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação. 
 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 

9.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

9.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 
9.11.2. ANEXO II – Declaração de menor; 



 
 
 

 
 

9.11.3. ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial de Preços; 
 

Município de Dois Riachos/AL, 29 de maio de 2025 

 

 
DVISON GUSTAVO DA SILVA 

Presidente da Comissão Permanente de Contratação 

PREFEITTURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS/AL 
Av. Miguel Vieira de novais, n° 100, Centro, CEP 57.560-000 

Fone: (82) 3620-1262 

  



 
 
 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DV00010/2025 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO Nº 0602011/2025 

 
 

 

 

 

 

 

  
 

 
 
   
TERMO DE REFERÊNCIA 
  

1. INTRODUÇÃO 
1.1. O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os itens, especificações técnicas, 
quantitativos e demais condições gerais de atendimento, a fim de permitir a contratação de licença de 
uso, instalação, parametrização, customização e treinamento do Sistema de Administração 
Pública – SIAP, com o objetivo de integrar e gerenciar de forma eficiente os processos de gestão 
financeira, orçamentária, patrimonial e de recursos humanos do órgão público no município de Dois 
Riachos/AL, no qual será utilizada a modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO de acordo com as normas: 
Lei nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, Decreto nº 12.343/2024 de 30 de dezembro de 2023. 
 
2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
2.1. Contratação de licença de uso, instalação, parametrização, customização, migração de dados, 
capacitação dos usuários e prestação de suporte técnico especializado do Sistema de 
Administração Pública – SIAP, visando a modernização, digitalização e integração dos processos 
administrativos, financeiros, orçamentários e de recursos humanos da Administração Pública 
Municipal, conforme as necessidades específicas do órgão contratante. 
 

2.2. O sistema deverá ser fornecido na modalidade Livre ou Fonte Aberta (LFO) ou em licença 
definitiva, com possibilidade de adaptação às particularidades do ente público, garantindo 
conformidade com as normativas legais vigentes, como a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
101/2000), TCU, TCEs estaduais, Lei Complementar nº 150/2015 (Estatuto do Servidor Público Civil), 
bem como os padrões exigidos pelo Poder Executivo Federal e Tribunais de Contas. 
 

2.3. A prestação dos serviços será nas quantidades e especificações na tabela do item 10.1, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O atual cenário obriga os órgãos públicos a instrumentalizarem a área administrativa com 
ferramentas da Tecnologia da Informação, de modo a permitir maior controle dos processos e dos 
custos, registros hábeis de dados com geração de informações gerenciais rápidas e confiáveis para 
tomada de decisões, redução de retrabalho e maior eficiência, eficácia e efetividade administrativa. 
 
3.2. Atualmente, a gestão e a execução dos programas governamentais enfrentam desafios 

relacionados à falta de normatização dos processos internos, bem como à ausência ou 
deficiência operacional de sistemas integrados de gestão, o que prejudica a eficiência na 
administração pública. 

3.3. Com os avanços tecnológicos no campo da informática, tornou-se essencial a adoção de 
soluções digitais que permitam uma gestão moderna, eficiente e centrada nos processos 
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organizacionais. Sistemas integrados colaboram para a racionalização do uso de recursos 
públicos, além de garantir maior transparência e controle por parte dos órgãos fiscalizadores. 

3.4. A implantação de um Sistema Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira 
e Controle — como é o caso do SIAP (Sistema de Administração Pública) — é fundamental 
para assegurar a fidedignidade das informações gerenciais, promover agilidade operacional e 
integrar os diversos setores da administração municipal em uma única plataforma digital. 
 

3.5. O SIAP possibilitará a consolidação das contas públicas, aumentando sua transparência e 
acessibilidade aos cidadãos e órgãos de controle. Além disso, contribuirá para a padronização 
de rotinas, eliminação de redundâncias, redução de custos operacionais e melhoria na 
comunicação interna entre os órgãos municipais. 

3.6 Diante desse cenário, faz-se necessário que a Prefeitura Municipal de Dois Riachos/AL adote 
uma solução informatizada e integrada, como o SIAP, capaz de alinhar os processos internos 
às melhores práticas de gestão, automatizar atividades críticas, garantir conformidade legal e 
atender aos padrões estabelecidos pelo Decreto Federal nº 10.540/2020, promovendo uma 
administração mais ágil, transparente e eficaz. 
 

3.7. Os serviços objetos desta contratação estão em conformidade com PCA (Plano de 
Contratações Anual), constante no Despacho da Secretaria de Planejamento, atendendo o Art. 12, 
Inciso VII da Lei n° 14.133/2021. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO 
4.1. Contratação de licença de uso, instalação, parametrização, customização, migração de dados, 
capacitação dos usuários e prestação de suporte técnico especializado do Sistema de Administração 
Pública – SIAP. 
 
4.2. Devido ao quantitativo a solução para os serviços pretendidos será através de dispensa de 
licitação, sendo dispensável o procedimento de licitação. 
 
4.3. Conforme dispõe o art. 75, caput, inciso II, da Lei 14.133/21, é dispensável a licitação no caso 
de compras até o valor de R$ 50.000,00. 
 
"Art. 75. É dispensável a licitação: 
(...)  
 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
no caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 11.871, de 2023) Vigência" 
 
4.4. Conforme dispõe o Decreto 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os valores estabelecidos na Lei 
nº 14.133/21 foram atualizados, sendo considerado o valor R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) no caso de aplicação do Art. 75, caput, 
inciso II, Lei 14.133/21. 
 
4.5. Poderá ser adotado o procedimento de compra direta no caso de disputa deserta ou fracassada 
realizada através Dispensa, instituído pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 67, de 8 de julho de 
2021. 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Natureza da Contratação: A contratação será realizada através de Dispensa de Licitação, em 
atendimento ao Art. 75, II  da Lei 14.133/2021. 
5.2. Duração da Contratação: A duração da contratação será de 12 (doze) meses da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado. 
  
5.3. Subcontratação: não será permitido subcontratação. 
 
5.4. Transição Contratual:  Não se aplica. 



 
 
 

 
 

 
5.5. Sustentabilidade: Não se aplica. 
 
5.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.7. Do Prazo para Prestação dos Serviços: O prazo para início da prestação dos serviços será de 
até 05 (cinco) dias conforme emissão da Ordem de Serviço, expedida pelo Setor Competente. 
 
5.8. Das Exigências de Habilitação: A Documentação exigida para futura contratação serão os 
documentos exigidos conforme lei 14.133 de 01 e abril de 2021.   
 
5.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme Art. 66 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
5.9.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
 
5.9.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
 
5.9.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
5.9.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
5.9.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
5.9.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 
 
5.9.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
5.9.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
5.9.9. Documento com foto do proprietário, diretores ou sócios, caso estes não constem relacionados 
nos documentos acima. 
 
5.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA Art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
5.10.1.  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto, através da apresentação de 01 (um) ou mais ATESTADOS ou DECLARAÇÃO 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove o fornecimento 
dos objetos iguais ou semelhantes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 
 
 

 
 

 
5.10.2.  Comprovação de que possui em seu quadro funcional responsável técnico formado na 

área de Análise de Sistemas, Analista de Suporte de Campo, Analista Contábil, 
Programador e desenvolvedor de software com experiência comprovada e vínculo 
trabalhista conforme legislação. 

 
5.10.3.  A licitante interessada deverá comprovar a propriedade do Software a ser Comercializado, 

através de Certificação de Registro do Programa de Computador de exclusividade de 
comercialização, emitida pelo órgão competente. 

 
5.10.4.  Declaração, caso a licitante seja vencedora, de que a Implantação e disponibilização do 

Software contendo as especificações do Termo de Referência. 
 
5.11. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA Art. 68 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 
 
5.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 
5.11.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta contratação.  
5.11.3. Prova de Regularidade para com as fazendas Federal (Secretaria da Receita Federal e 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual do domicílio ou sede da licitante, e Municipal na 
forma da lei;  
5.11.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social junto ao INSS (CND) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei.  
5.11.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (art. 68, V da Lei n° 14.133/2021). 
5.11.6 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.11.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
5.11.8. Quando as Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte for declarada vencedora e haja 
alguma restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa. 
5.11.9. A não regularização da documentação no prazo acima previsto implicará em decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
5.12. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA Art. 69 da Lei Nº 14.133/2021; 
 
5.12.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou Recuperação Judicial de empresa 

expedida pelo Cartório de distribuição da sede da licitante expedida nos últimos 30 (trinta 
dias) que anteceder esta contratação. 

 
5.13. Finalidade da Contratação: Os serviços  com o uso de um Sistema Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle é essencial para garantir o adequado controle e a 
maior fidedignidade das informações relacionadas à administração, provendo agilidade e eficiência na 
execução das atividades gerenciais, bem como integração de sistemas de gestão de todo o Órgão, 
possibilitando uma solução informatizada para Gestão Integrada dos processos de trabalho, incluindo 
desde a codificação das especificações até a fiscalização pelos órgãos controladores, observados os 
prazos e os padrões mínimos de qualidade estabelecido pelo decreto federal n° 10.540 do dia 05 de 
novembro de 2020 
 



 
 
 

 
 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. A prestação dos serviços será realizada de forma parcelada, a forma e o prazo dos serviços será 
mediante Contrato firmado entre as partes. 
 
6.2. O prazo para início da prestação dos serviços será de até 05 (cinco) dias conforme emissão da 
Ordem de Serviço, expedida pelo Setor Competente. 
 
6.3. Os sistemas deverão ser desenvolvidos em linguagem nativa para web, não sendo necessário a 
instalação de nenhum outro programa ou outros recursos tecnológicos como runtimes e plug-ins para 
uso da aplicação, exceto em casos onde houver necessidade de software intermediário para acesso a 
outros dispositivos como leitor biométrico, impressoras, leitor de e-CPF/e-CNPJ, por motivos de 
segurança de aplicações web. 
 
6.4. Todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto do Contrato correrão 
exclusivamente por conta da CONTRATADA, inclusive aquelas relacionadas com os programas em si, 
os serviços de instalação, funcionamento, conversão total de dados, apresentação, treinamento de 
pessoal, além dos deslocamentos, diárias, estadias, e, custo com pessoal para atendimentos técnicos 
“in-loco”, quando requisitado pela prefeitura. 
 
6.5. DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA: 
Para a implantação e homologação do SIAFIC e seus módulos estruturantes, a vencedora terá 180 
(cento e oitenta) dias a contar da emissão da ordem de serviço que será após a assinatura do contrato, 
onde a CONTRATADA deverá apresentar cronograma de conversão/migração/implantação de dados 
individualizada por módulos e órgãos participantes, tendo por prioridade de implantação o Órgão 
consolidador das informações contábeis e patrimoniais, a Prefeitura de Dois Riachos/AL; 
 
• O prazo de implantação será estendido sempre que a CONTRATANTE deixar de entregar no 
prazo solicitado pela CONTRATADA, as informações necessárias para perfeita execução dos trabalhos, 
como por exemplo, base de dados para migração, aprovação de etapas de implantação, 
disponibilização de estrutura para treinamento, entre outras, ou por solicitação da CONTRATADA, 
desde que autorizado pela CONTRATANTE; 
• A empresa poderá realizar Visita Técnica ao local a que se referem os seus serviços; 
• A implantação do sistema consiste na instalação, conversão de dados, parametrização e 
treinamento nas diversas rotinas pré e pós- implantação; 
• Na implantação será feita também, a conversão de todos os dados pré-existentes dos sistemas 
atualmente em uso de cada Órgão contratante; 
• A empresa vencedora do certame, após a adjudicação, deverá comprovar o vínculo desses 
profissionais mediante cópia autenticada ou original do contrato de trabalho com a empresa ou ficha 
de empregado da empresa ou registro do empregado; ata de eleição de diretoria ou contrato social 
devidamente registrado no órgão competente, com validade na data da licitação; bem como por 
qualquer outro contrato ou instrumento jurídico considerado idôneo para demonstrar que o 
profissional indicado pela licitante integra seu quadro, sendo possível a contratação de profissional 
autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, 
nos termos do art. 67, I da Lei Federal nº 14.133/21; 
• A comprovação da qualificação/formação será efetuada mediante cópia autenticada ou original 
do diploma ou certificado de cada membro da equipe; 
• Todo o processo de levantamento de requisitos e análise, durante o processo de customização, 
deverá ser realizado sempre em conjunto com a equipe técnica de servidores das CONTRATANTES: 
Prefeitura do Município Riachos/AL. 
• Realizar a conversão de todos dos dados existentes para os formatos exigidos pelos sistemas 
licitados. 
• Executar os serviços de migração de todos os dados históricos existentes nos atuais cadastros 
e tabelas dos sistemas licitados, utilizando os meios disponíveis no Município. 
• A contratada deverá disponibilizar suporte técnico na sede do Município durante todo o 
processo de levantamento para customização e na implantação; 



 
 
 

 
 

• Durante a implantação no tocante ao ambiente operacional de produção; 
• Na primeira execução de rotinas de cada sistema durante o período de vigência do contrato. 
 
6.6. REQUISITOS SOBRE CUSTOMIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
• Os seguintes requisitos sobre customização, implantação e homologação deverão ser 
atendidos pela contratada: 
•  Responsabilizar-se pelos serviços de customização da solução, incluindo as alterações de 
funções existentes na solução ofertada e o desenvolvimento de novas funções, de acordo com todos 
os requisitos indicados neste termo; 
• Todo o processamento, armazenamento e hospedagem de dados e dos serviços serão feitos 
nos servidores da contratada. Neste critério, o objetivo é que o sistema seja acessível a qualquer hora 
pelo usuário e que sua manutenção e eventuais custos sejam arcados pela empresa fornecedora do 
serviço por um determinado período, atendendo a critérios mínimos técnicos para garantir a segurança 
e uptime do sistema. Os dados contidos no banco de dados do sistema são de domínio da contratante, 
não dispondo a contratada de seu conteúdo por qualquer que seja o motivo (comercialização de 
cadastro, maillist, etc). A contratada deverá ainda fornecer acesso total ao setor de TI da contratante 
para consultas do banco de dados bem como geração de bkps que julgarem necessários. Servidores 
próprios da CONTRATADA ou provedor cloud disponibilizado pela CONTRATADA deverão atender a 
critérios mínimos técnicos para garantir a segurança e uptime do sistema, cumprindo os seguintes 
padrões internacionais de segurança e disponibilidade: 
• A contratada deverá ter um controle de backups automáticos, com redundância, para que 
nenhum dado da contratante seja perdido por qualquer motivo. 
• Ao final do contrato, deverá fornecer os dados necessários para migração, backup atualizado 
do banco de dados, dicionário de dados e documentação contendo no mínimo, informações de cada 
item do banco de dados (tabelas e colunas) e sobre o que eles tratam para cada CONTRATANTE; 
• Manter a estrutura de controle e segurança da manutenção dos programas e da liberação de 
novas versões (desenvolvimento e produção); 
• Responsabilizar-se pelas implantações em cada Órgão contratante; 
• Repassar todo o conhecimento para garantir que a solução seja perfeitamente instalada e 
configurada para homologação dos CONTRATANTES. 
• Apresentar as documentações relacionadas ao projeto através de reuniões formais, 
devidamente organizadas e documentadas, no prazo previsto em cronograma. 
 
6.7. REQUISITOS SOBRE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
Os seguintes requisitos sobre assistência técnica e manutenção do sistema deverão ser atendidos pela 
CONTRATADA: 
• Prestar serviços de assistência técnica e manutenção (adaptativa, evolutiva, corretiva e 
preventiva) desde a implantação do primeiro pacote até o término do contrato. Entende-se por: 
• Manutenção Adaptativa: Adaptações, a serem feitas no software, causadas por mudanças 
externas ao Município (legislação superior e ambiente operacional, por exemplo) com ou sem inserção 
de novas funcionalidades; 
• Manutenção Corretiva: Alterações no software para correção de defeitos ou comportamentos 
inadequados que causem problemas de uso ou funcionamento; 
• Manutenção Evolutiva: Evolução do software com a inclusão de novas características e / ou 
funcionalidades demandadas pelo Município; 
• Manutenção Preventiva: Manutenções planejadas com o objetivo de prevenir as ocorrências 
corretivas. 
• Durante o período contratual, a CONTRATADA deverá garantir a migração do sistema para a 
versão mais atualizada do (s) software (s) utilizado (s) tanto no ambiente de homologação quanto no 
de produção; 
• A CONTRATADA deverá fornecer sistema de chamado para registro de ocorrências; 
• O número de chamados para o suporte será ilimitado, não havendo restrições de horas 
trabalhadas; 
• Cada chamado deverá ser respondido em no máximo 02 (duas) horas; 



 
 
 

 
 

• Cada ente CONTRATANTE deverá acessar a plataforma de chamados em uma única página 
web, logar uma única vez dentro da Unidade Gestora a que se refere sua permissão e registrar o 
chamado. Poderá o usuário de outra Unidade Gestora consultar chamados de outros órgãos, mas não 
os editar; 
• Prestar atendimento técnico presencial nas dependências dos CONTRATANTES, quando não 
houver solução do problema através do suporte eletrônico, remoto, telefônico, e-mail ou sistema de 
gestão de demandas via Web, por meio de chamado conforme níveis de prioridade definidos no item 
abaixo; 
• Prioridade do chamado e data limite de atendimento do problema: 
• O atendimento a chamados de prioridade baixa - problema que não resulte em processo crítico 
e não torne o sistema inoperante, mas que afete sua qualidade - deverá iniciar no prazo máximo de 
14 (quatorze) horas contados da data do chamado, e resolver o problema no prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas úteis; 
• O atendimento a chamados de prioridade média - problema que afete um serviço que não 
torne o Sistema inoperante, mas que prejudique alguma funcionalidade - deverá iniciar no prazo 
máximo de 8 (oito) horas contados da data do chamado, e resolver o problema no prazo máximo de 
48 horas úteis; 
• O atendimento a chamados de prioridade alta - problema que afete um processo de grande 
importância para o CONTRATANTE, que não torne o sistema inoperante, mas que prejudique a 
funcionalidade de alguns módulos, impedindo o cumprimento de prazos legais nas execuções - deverá 
iniciar no prazo máximo de 4 (quatro) horas contadas da data e hora do chamado e dentro do horário, 
devendo resolver o problema no prazo máximo de 24 horas úteis; 
• O atendimento a chamados de incidente - problema que ocasiona um processo crítico para o 
CONTRATANTE, com reflexo importantíssimo na operação do sistema de tal forma que se torne 
inoperante, parcial ou totalmente - deverá iniciar no prazo máximo de 2 (duas) horas contadas da 
data e hora do chamado e dentro do horário, devendo resolver o problema no prazo máximo de 16 
(dezesseis) horas úteis. 
• Garantir que as correções fornecidas não afetem as funções já desenvolvidas pela 
CONTRATADA, sendo compatíveis com o "status" anterior da solução; 
• Proporcionar corpo técnico qualificado e especializado para garantir os serviços de suporte, 
assistência técnica e manutenção; 
• O serviço de suporte deverá ficar disponível 10 (dez) horas por dia durante todos os dias úteis 
do período do contrato, no horário de 08h00min as 18h00min; 
• Prestar serviços de consultoria para adaptação do sistema às necessidades específicas dos 
órgãos CONTRATANTES, incluindo levantamento, especificação de requisitos, desenvolvimento de 
código, teste e implantação de novo código; 
• Deverá a CONTRATADA fornecer no início e durante a vigência do contrato, documentação de 
dados e informações necessárias para a migração, backups atualizados do banco de dados, modelos 
de entidades e relacionamentos, modelo lógico e modelo físico, contendo informações de cada item 
do banco de dados, relacionando o item do banco de dados com a sua respectiva funcionalidade, e, 
final do contrato, a mesma documentação completa e atualizada. 
 
 

• EDUCAÇÃO   
1.  Atender de forma plena ao SIAP - Sistema de Auditoria do Tribunal de Contas do Estado de 

Alagoas ou qualquer outro que venha a substitui-lo, com Exportação das informações 
necessárias em conformidade com os layouts fornecidos pelo Tribunal de Contas do Estado - 
TCE;  

2.  Permitir o cadastramento dos alunos com os dados exigidos no layout do tribunal hoje ou de 
quaisquer alterações requisitadas pelo mesmo como: CPF, nome, número identificador do 
aluno gerado pelo INEP, data de nascimento, nome do pai, nome da mãe e etc;  

3.  Possibilitar o registro das escolas que deverão ser objetos dos seguintes controles e 
procedimentos:  

1. Registrar as escolas, contendo informações como: Número da escola registrado no INEP, 
nome, endereço, localização, situação e etc;  



 
 
 

 
 

2. Registrar os tipos de equipamentos existentes nas escolas com suas quantidades totais e 
quantos estão em uso;  

3. Registrar os anos letivos com suas data de inicio e fim dos mesmos;  
4. Registrar datas de entregas para os kits escolares;  
5. Registrar informações da estrutura escolar como: Água potável, banheiro, biblioteca, energia 

elétrica, esgoto, internet e etc;  
6. Registrar os profissionais vinculados as escolas com sua carga horária, função, tipo de vinculo 

e data de inicio de sua vinculação;  
7. Registrar as despesas executadas pelas escolas por competência;  
4.  Possibilitar o registro dos profissionais da educação que deverão ser objetos dos seguintes 

controles e procedimentos:  
1. Registrar os profissionais, contendo informações como: CPF, nome, data de nascimento, nome 

da mãe, nome do pai, tipo de ensino médio, nível de escolaridade e etc;  
2. Registrar cursos de capacitação dos profissionais, contendo informações como: datas de inicio 

e fim, carga horária, instituição e etc;  
3. Registrar faltas dos profissionais;  
5.  Possibilitar o registro das turmas que deverão ser objetos dos seguintes controles e 

procedimentos:  
1. Registrar as turmas, contendo informações como: Descrição da turma, turno, etapa, carga 

horária e etc;  
2. Registrar profissionais vinculados as turmas;  
3. Registrar alunos vinculados as turmas;  
6.  O Sistema deverá possibilitar o cadastro do mapeamento agrícola direcionado a alimentação 

escolar;  
7.  Permitir o registro dos conselhos direcionados a alimentação escolar com seus atos, portarias, 

quantidade de visitas e etc;  
8.  O Sistema deverá possibilitar o cadastro de cardápios informando sua testabilidade, nível de 

aceitação e quantidade de dias em que o mesmo é ofertado;  
9.  Possibilitar o registro dos responsáveis técnicos direcionados a alimentação escolar que 

deverão ser objetos dos seguintes controles e procedimentos:  
1. Registrar os responsáveis, contendo informações como: CPF, nome, portaria ou contrato, tipo 

de vínculo e etc;  
2. Registrar as atividades elaboradas por este profissional responsável;  
10.  Validar os arquivos XML gerados segundo as regras de integração e integridade estabelecidas 

no manual do SIAP - Sistema de Auditoria do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas ou 
qualquer outro que venha a substitui-lo;  

11.   Garantir a compatibilidade dos arquivos com o formato exigido para envio ao SIAP - Sistema 
de Auditoria do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas ou qualquer outro que venha a 
substitui-lo;  

• SAÚDE   
1.  Atender de forma plena ao SIAP - Sistema de Auditoria do Tribunal de Contas do Estado de 

Alagoas ou qualquer outro que venha a substitui-lo, com Exportação das informações 
necessárias em conformidade com os layouts fornecidos pelo Tribunal de Contas do Estado - 
TCE;  

2.  Permitir o cadastramento dos profissionais de saúde como: Médicos, Enfermeiros, 
Anestesistas, diretores, coordenadores e  etc, com os dados exigidos no layout do tribunal 
hoje ou de quaisquer alterações requisitadas pelo mesmo como: CPF, nome, CNS, tipo de 
vinculo, CBO, estabelecimento ao qual o profissional esta vinculado, carga horaria e etc;  

3.  Possibilitar o registro de estabelecimentos que deverão ser objetos dos seguintes controles e 
procedimentos:  

1. Registrar os estabelecimentos, contendo informações como: CNES, CNPJ, nome, razão social, 
CPF do diretor, tipo de estabelecimento, endereço, sua atividade primaria, secundaria e etc;  

2. Registrar os tipos de equipamentos existentes no estabelecimento com suas quantidades 
totais e quantos estão em uso;  

3. Registrar os tipos de leitos existentes no estabelecimento e suas quantidades;  



 
 
 

 
 

4.  O Sistema deverá possibilitar o cadastro das fichas de programação orçamentaria dos 
procedimentos com os dados exigidos no layout do tribunal hoje ou de quaisquer alterações 
requisitadas pelo mesmo como: em qual estabelecimento os procedimentos foram realizados, 
código do procedimento de acordo com a tabela SIGTAP disponibilizada pelo ministério da 
saúde, quantidades valores e etc;  

5.  Permitir o registro das solicitações de procedimentos ambulatoriais com os dados exigidos no 
layout do tribunal hoje ou de quaisquer alterações requisitadas pelo mesmo como: 
estabelecimento, profissional, CNS, data do atendimento, código do procedimento de acordo 
com a tabela SIGTAP, quantidade, código CID principal para o procedimento e etc;  

6.  O Sistema deverá possibilitar o cadastro da autorização da solicitação com os dados exigidos 
no layout do tribunal hoje ou de quaisquer alterações requisitadas pelo mesmo como: CPF do 
profissional que autorizou, data da autorização, quantidade autorizada, código do 
procedimento de acordo com a tabela SIGTAP, CID e etc;  

7.  O Sistema deverá possibilitar o cadastro da autorização de internação hospitalar com os 
dados exigidos no layout do tribunal hoje ou de quaisquer alterações requisitadas pelo mesmo 
como: CNES estabelecimento, Numeração da Autorização de Internação Hospitalar (AIH), 
modalidade internação, especialidade do leito, datas de emissão, internação e saída, CID, CNS 
e etc;  

8.   O Sistema deverá possibilitar o acompanhamento no município dos indicadores de saúde 
mental, morbidade e mortalidade;  

9.  Deve possibilitar o acompanhamento de pré-natal, onde vai registrar os dado da mãe e 
situação da gravidez, registrar também as informações dos nascidos vivos;  

10.  Permitir o registro das coberturas vacinais por competência;  
11.  Validar os arquivos XML gerados segundo as regras de integração e integridade estabelecidas 

no manual do SIAP - Sistema de Auditoria do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas ou 
qualquer outro que venha a substitui-lo;  

12.   Garantir a compatibilidade dos arquivos com o formato exigido para envio ao SIAP - Sistema 
de Auditoria do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas ou qualquer outro que venha a 
substitui-lo;  

 
7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
Fiscalização 
7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.5.1. Durante o processo de aquisição/serviço, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 
pelo seguinte servidor: 
7.5.1.1. A Sra__________________, CPF nº ____________________, desde já designada como 
fiscal pela Prefeitura Muncipal de Dois Riachos/AL. 
Fiscalização Técnica 
7.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
7.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 



 
 
 

 
 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
7.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, III);  
7.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
7.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V); 
7.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
7.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 
Gestor do Contrato 
7.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, IV). 
7.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II).  
7.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III).  
7.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
7.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
7.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
7.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22


 
 
 

 
 

8.1. Das Condições de Fornecimento  
8.1.1. A empresa contratada deverá fornecer os objetos, mediante a apresentação de Autorização de 
Compras assinada por servidor responsável, especificando, quantidade e especificações dos itens. 
8.1.2. Os fornecimentos serão efetuados somente com a apresentação da Autorização de Compras 
com as quantidades estipuladas naquele documento. 
8.1.3. Os fornecimentos dos itens serão solicitados mediante o envio da respectiva Autorização de 
Compras. 
8.1.4. A Autorização de Compras conterá sucintamente a quantidade, descrição do produto, valor, 
assinatura do requisitante e data de expedição. 
8.1.5. A Autorização de Compras poderá ser enviada via e-mail à Contratada ou por qualquer outro 
meio hábil. 
8.1.6. A Contratada ficará obrigada a atender à solicitação efetuada através da Autorização de 
Compras dentro do prazo estabelecido.  
8.1.7. Os produtos, deverão ser entregues a Contratante, em conformidade com a Autorização de 
Compras. 
8.1.8. Os produtos deverão apresentar qualidade, marca e especificações idênticas às mencionadas 
na proposta comercial da Contratada. 
8.1.9. O prazo de entrega do objeto será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir do recebimento 
da Autorização de Compras. 
8.1.10. Se a Contratada recusar-se injustificadamente a entregar os produtos no prazo estabelecido, 
será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se à desistente as 
penalidades previstas nesta Ata, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis. 
8.1.11. Os itens solicitados através da Autorização de Compras, no ato da entrega, deverão estar 
acompanhados da nota fiscal, dela constando os valores unitários e totais, descrição do produto, a 
quantidade dos respectivos itens, constando número da Ordem de Fornecimento, dados da conta 
bancária para depósito do pagamento, quando for o caso, bem como da CNDs, Federal, Estadual, 
Municipal, FGTS e Trabalhista. 
8.1.12. O ato de recebimento dos materiais, não importa em sua aceitação. A critério da Contratante 
será submetido a sua verificação, cabendo a Contratada, a troca dentro de 30 (trinta) dias, do(s) 
objeto(s) que vier(em) a ser recusado(s), por não se enquadrar(em) nas especificações estipuladas, 
apresentar defeitos de fabricação ou dano em geral, identificado no ato do recebimento ou no período 
de verificação. 
8.2. Da Liquidação 
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 
7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
 

8.2.2.1. o prazo de validade; 
8.2.2.2.  a data da emissão; 
8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
8.2.2.5. o valor a pagar; e 
8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
 

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 



 
 
 

 
 

8.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
 

8.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
 
8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
8.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
 

8.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos 
competentes. 
 

8.3. Das Condições de Pagamento 
8.3.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela Fornecedora Registrada. 
 

8.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão 
Gerenciador atestar a execução do objeto. 
 

8.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 
 

8.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Fornecedora Registrada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o Órgão Gerenciador. 
 

8.3.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 

8.3.6. Antes de cada pagamento a Fornecedora Registrada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas na dispensa.  
 

8.3.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da Fornecedora Registrada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do Órgão Gerenciador. 
 

8.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Órgão Gerenciador 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da Fornecedora Registrada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos.   
 



 
 
 

 
 

8.3.9. Persistindo a irregularidade, o Órgão Gerenciador deverá adotar as medidas necessárias ao 
cancelamento da Ordem de Fornecimento nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada a Fornecedora Registrada a ampla defesa.  
8.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente.   
8.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.3.12. A Fornecedora Registrada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
 
9.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com 
a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

9.2. Os serviços serão prestados de forma PARCELADA. 
 

9.3. DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.3.1. Poderão participar deste Procedimento de Dispensa de Licitação as empresas que: 
 

9.3.1.1. Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto da contratação; 
 

9.3.2. Atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constantes deste termo de 
Referência, arcando com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas; 
 

9.3.3. Estejam enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar 123/2006 e suas alterações. 
 

9.3.4. Não poderão participar deste Procedimento de Dispensa de Licitação: 
 

9.3.4.1. Os interessados que se encontrarem sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma 
de constituição; 
 

9.3.4.2. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;  
 

9.3.4.3. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública de 
qualquer esfera de governo;  
 

9.3.4.5. As empresas que não comprovem, nos termos da lei e do objeto social do seu 
contrato de constituição, possuir atividade mercantil compatível com o objeto desta 
contratação. 
 

9.4. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu 
representante legal, devidamente qualificado e comprovado. 
 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

10.1. O custo estimado total para aquisição é de R$ __________ (________________), 
conforme custos unitários apostos na tabela abaixo. 
 

ITEM DESCRIÇÃO REF. 
QUANT/ 
MESES 

VALOR 
UNITÁIO 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 
ESTIMADO 

1 • Educação; MÊS 12   



 
 
 

 
 

2 • Saúde. MÊS 12   

VALOR TOTAL GERAL   

 
10.2. A realização da pesquisa de preços está em conformidade e atendimento aos Art. 5º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 65/2021 e Art. 23º da Lei 14.133/2021. 
 
Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para 
a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas 
oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período 
de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 
 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses 
de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 
 
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 
por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 
e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data 
de divulgação do edital; ou 
 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto 
no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 
 

10.3. O custo estimado foi obtido mediante cotação eletrônica realizada no Sistema do Banco de 
Preços, atendendo o § 3º do art. 75 da lei 14.133/21. 
 
10.4. A estimativa dos preços unitários estão devidamente apresentadas no Mapa Comparativo de 
Preços, valor este obtido através da mediana de preços após realização da pesquisa de preços.  
 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

11.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta do Orçamento 
geral da Prefeitura Muncipal de Dois Riachos/AL, aprovado para o exercício financeiro de 2025, cuja 
classificação funcional programática e categoria econômica constam abaixo: 
 
0300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
0330 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 – Administração 
122 - Administração Geral 
0001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DURAÇÃO CONTINUADA 
04.122.0001.2004 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE ADM. E RECURSOS HUMANOS 
339040000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
0440 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.123.0001.2005 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
339040000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
 



 
 
 

 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
12.1. O Contratante obriga-se a: 
a) efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o prazo estabelecido neste Termo; 
b) comunicar formal e imediatamente à Contratada qualquer anormalidade nos serviços, podendo 
recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas neste Termo; 
c) prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas 
Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 
d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas no Termo de Referência, no 
instrumento convocatório e seus anexos; 
e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Contratante, por meio 
de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 
f) renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos; 
g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada; 
h) aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas. 
 
12.2. A Contratada obriga-se a: 
a) Entregar o objeto do contrato conforme especificações do Termo de Referência e em consonância 
com a proposta de preços, salvo disposições ulteriores da Prefeitura Muncipal de Dois Riachos/AL. 
b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de até 24 (vinte quatro) 
horas, contados da comunicação formal desta Administração, o(s) produtos(s) recusado(s). 
d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato, não podendo ser argüido, para efeito 
de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento de execução do referido fornecimento. 
e) Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto do contrato, inclusive 
materiais, transporte, entrega, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, 
comerciais e outras decorrentes da execução dos fornecimentos serão de responsabilidade da empresa 
CONTRATADA. 
f) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o produto cuja aparência, qualidade e eficiência, 
apresente qualquer nível de suspeita ou em que se verificarem vícios, defeitos de fabricação, violação 
da embalagem, transporte inadequado, incorreções ou falhas resultantes do fornecimento. 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto de acordo com os artigos 12, 13, 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990); 
h) O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 24 (vinte quatro) 
horas o produto com avarias ou defeitos; 
i) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do 
fornecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada 
l) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta 
licitação, sem prévia autorização da Prefeitura. 
m) Prestar esclarecimentos ao órgão sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados que a 
envolvam independentemente de solicitação. 
n) Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração em razão de ação 
ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
o) Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE, e independentemente de justificativa por parte 
desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina e ao interesse do serviço público, durante os 
processos do fornecimento; 



 
 
 

 
 

p) Honrar a sua proposta. 
q) Assegurar livre acesso ao local do fornecimento para que a Fiscalização possa exercer integralmente 
suas atribuições. 
r) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do futuro contrato, bem como observar e 
respeitar as legislações Federal, estadual e municipal, relativas ao objeto do contrato. 
 
13. DAS PENALIDADES 
13.1. A Adjudicatária que ensejar o retardamento, falhar ou fraudar na execução da Dispensa de 
Licitação, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
13.2. Pela infração das condições estabelecidas neste termo, o Contratante poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa de 7% (sete por cento) do valor total da aquisição por infração a qualquer item ou condição 
do termo de referência, aplicada em dobro na reincidência; 
13.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
14.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado nos termo da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

Dois Riachos/AL, 02 de junho de 2025 
 
  
  

_______________________________ 
ANTONIO PADUA JUNIOR 

Secretário de Administração 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DV00010/2025 ANEXO II - MODELO DE CLARAÇÃO 

PROCESSO Nº 0602011/2025 

  
MODELO - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
A empresa .................................................. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
nº............... representada pelo(a) Sr(a).............................declara de que a mesma atende plenamente ao que 
dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, em cumprimento ao Inciso II do Artigo 75 
da Lei nº 14.333/21, atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores de 18 (dezoito) anos 
que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui nenhum funcionário menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 

 

Local e Data 
(_________________________),     /     /     . 

<inserir cidade/dia/mês/ano em algarismo> 
 
 

 
______________________________ 
Nome 
CPF 
Representante 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DV00010/2025 ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 

PROCESSO Nº 0602011/2025 

  
MODELO – PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS 

 
NOME FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (   ) NÃO (   ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
CONTATO: TELEFONE: 
BANCO: AGÊNCIA Nº: 
CONTA BANCÁRIA Nº:  

 
Em atendimento ao aviso de cotação de preços n°. ____/2025 e seus Anexos, apresentamos proposta no valor 
total de R$ ___ ___ __ [valor por extenso], conforme tabela abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

01 Educação; MENSAL 12 R$ R$ 

02 Saúde. MENSAL 12 R$ R$ 

 
Validade da proposta: 
 
Declaramos estar de acordo com todos os termos do aviso de cotação de preços e seus respectivos anexos. 
 
Observações: 
1. Emitir em papel que identifique a interessada. 
 

 
Local e Data 

(_________________________),     /     /     . 
<inserir cidade/dia/mês/ano em algarismo> 

 
______________________________ 
Nome 
CPF 
Representante 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

 


